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PROJETO Dtr LtrI N" OOO42/2020 D[ 03 DE NOYEMBRO DE, 2020,

Ê*j*tffitr$* Autoriza abrir credito especial no valor de R$ 32.772,94 no
orçamento d,e 2020, e dá outras providências.

DIONISIO PEDRO WAGNER, Prefeito Mr.uricipal dc Lagoa dos
são conlêr'iclirsdo Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe

em vigor', encaminha o seguinte Projeto cle Lei:

Art.l"- Fica o }'oclcr ljxecutivo Muricipal autorizado a abrir um cródito especial no
or'çarrento de 2020, no valor de R$ 32.772,94 (Trinta e dois mil, setecentos e setenta e tlois
reais e novcr.rta e quatro centâvos), destinaclos a cxecrição de ações emergenoiais ao sctor
c tural pre-judicadas pela Pandemia do COVID/19, nos tenDos da Lci Fcderal 14.01712020 de
lÇ dç' j r-rnho de 2020 - Lei Aldir Blanc, na scguinte classiiicaçào orçamentária:

fiRCÃO: 06- Secretaria Mr.rnicipal dc Educação, Culttrra, 'f ulismo. Desporto e Lazer
LNIDADE: 06-Departameuto clc Ctútura e Turismo
IUNÇAO: 13 - Cultura
SUBFLTNÇÀO : 3 92-Difusão Culturai
P1{OGILA\44 : 0027-Desenvolvimento Cnltural
ATIVII)ADE:2.158-Âções Emelgenciais de Apoio ao Setor Crútural(Lei AIdir Blanc)
ELI:MEN.l O:3.3.50.43- Subvenções Sociais(Cód.709)
i{ECUI{SO: 1.100 - APOIO AO SETOR CULTURAL-LEI ALDIR BLANC

Par:igrnfo Único: |ica autorizado a cÍ'ctuar suplementações clos valores relatir,os aos
rendinenlos clos refelidos recursos da Lei Aidir Blanc.

Ar1.2o- Pala cobertura do cr'ódito cspccial previsto no artigo antcrior servilão os recursos
or-iundos clo lepassc cla União, através da Lei Federal n" 14.017, de 29 de junho de 2020- Lei
Aldir Blanc. no valor de It$ 32.772,921 (Trinta e dois nril. setecentos e setcnta e dois lceis e

noYent:i e quatro ccntaYos).

Art.3"- Ilsta Lei e .tra em r,igor a contar da data de sr-ra publicação.

GABINETE DO P 03 de bro de 2020.
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N'IENSAGEN,I AO PI{OJETO DE LEI N" OOO42I2O2O.

Senhor Presiclente,

Senhores(as) Vcreadores(as):

Ao cumprimentá-los, cordiahlente, vinlos através deste com a
tlnalidacle de encarninhar o Projeto de Lci no 0001212020 clue "Autoriza abrir crédito
cspecial no valor deR§32.772,91no orçamcnto de 2020,, c dá outrns providências".

O Projeio de Lei en-r questão, que trata da abertura de crédito especial
ruo vnloL de Rll 32.772.94 (Trinta e dois mil, setecentos c setenta e dois reais e novcnta c
quatro centavos) dcstina-sc a execução cle ações dispostas pelo Deoreto Presidencial u'
10.461120, que regnlarnenta a Lei Federal n'. 14.017/20-ALDIR BLANC e visa a promoçr-ro

da CulLula, bcm corno pclo Decrelo Mruricipal n" 00089/2020" de 28/09/2020, qne
tegtüamenta os proceditlentos necessár'ios ii aplicação dos recursos recebidos pelo Município
cle Lagoa clos Três Cantos/RS.

Salientamos que estes recrrl'sos já estão em conta especíÍlca do
It.lunicípio e sirc olir-rndos do Govelno Feder-al clue disponibizor-t 1,5 bilhões para os
munioípios socorrelem o Setor Cultllral em decolr'ência do enfrentamento do Coronar,ín rs

(COVID-19), com cujo valor o Município de Lagoa dos Três Cantos Íoi beneÍlciado com o
valor de RS 32.772,94 (trinta e dois mil, setecentos e noventa e dois lcais e noventa e qr-ratro

centavos), ondc, 20% deste valor é de acorclo com critórios cle rateio do liI,M 0t$ 23.586,77).
e 80% cle acordo com a população (R$ 9.186,17).

I}n breve palavras, scriam estas as considerações ern relação a rualér'ia
do clual aguarclamos aprcciaçiro e posterior aprovação desLe Legislativo NÍunicipal.
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IImo Sr.
Júlio César Bohn
Presidente da Câmara de Vereadores
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